
DECRETO N° 65.924, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

(DOE de 17.08.2021) 

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto n° 65.897, de 30 de julho de 2021, e dá 
providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° O artigo 3° do Decreto n° 65.897, de 30 de julho de 2021, passa a vigorar com a 
redação seguinte: 

"Artigo 3° A Secretaria da Saúde manterá monitoramento da capacidade de resposta do 
sistema de saúde do Estado, mediante análise periódica dos números de novas internações e 
de óbitos por COVID-19 ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, aferidos por meio do 
Sistema de Informações e Monitoramento Inteligente - SIMI, instituído pelo Decreto n° 64.963, 
de 5 de maio de 2020. 

Parágrafo único. A qualquer tempo, o Secretário da Saúde poderá recomendar a modificação 
das medidas relacionadas no artigo 2° deste decreto.". (NR) 

Artigo 2° O Decreto n° 65.897, de 30 de julho de 2021, passa a vigorar acrescido do artigo 2°-
A, com a seguinte redação: 

"Artigo 2°-A Durante a vigência da declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(2019-nCoV), e enquanto as necessidades de serviço público assim o permitirem, os 
servidores da Administração Pública Direta e Autárquica que apresentarem fatores definidos, 
pelo Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde, como de risco para a COVID-19 e 
ainda não imunizados contra a doença, serão mantidos em jornada remota de trabalho, ou à 
disposição da Administração. 

§ 1° Para os fins do "caput" deste artigo, os Secretários de Estado, o Procurador Geral do 
Estado e os dirigentes máximos das entidades autárquicas ficam autorizados a dispor, 
mediante resolução ou portaria, acerca do desempenho de atividades em jornada remota, 
independentemente do disposto no Decreto n° 62.648, de 27 de junho de 2017. 

§ 2° A Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão, por meio da Coordenadoria de Recursos 
Humanos do Estado - CRHE, poderá expedir normas complementares orientadoras da 
execução do disposto neste artigo.". 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial: 

I - o artigo 4° do Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, com a redação dada pelo artigo 
3° do Decreto n° 65.860, de 7 de maio de 2021; 

II - o artigo 8° do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, com a redação dada pelo artigo 
3° do Decreto n° 65.839, de 30 de junho de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de agosto de 2021 

JOÃO DORIA 



RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

CLAUDIA MARIA MENDES DE ALMEIDA PEDROZO 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia 

Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FLAVIO AUGUSTO AYRES AMARY 
Secretário da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JEANCARLO GORINCHTEYN 
Secretário da Saúde 

ALVARO BATISTA CAMILO 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo e Viagens 



CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

NELSON BAETA NEVES FILHO 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 

CAUÊ CASEIRO MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de agosto de 2021. 

 


